
PARECER JURÍDICO

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NÚMERO 008, DE 06 DE MARÇO DE 2.014 DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL QUE DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 1061/2013 - PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS - PERÍODO DE 20114 A 2017 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO.

I - O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

Trata-se de Projeto de Lei Complementar de autoria do Prefeito Municipal que dispõe sobre alteração no Plano Plurianual de Investimentos (PPA) - período de 2014 a 2017, visando a criação de ficha de despesa junto a Unidade Orçamentária Encargos Gerais do Município.

II - A JUSTIFICATIVA 





Consta da justificativa encaminhada pelo Chefe do Executivo o seguinte: 






“Tem por objetivo o presente projeto de Lei Complementar, alterar a PPA-2014-1017, visando a criação de ficha de despesa junto a Unidade Orçamentária (U.O.) – “Encargos Gerais do Município”, tendo por finalidade a correta contabilização da baixa da inscrição de débitos em Dívida Ativa, através do recebimento de bens.
                 


Conforme preceitua o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público, o recebimento da Dívida Ativa em bens ou direitos, deverá refletir-se pela baixa do débito inscrito e a devida incorporação do bem ao patrimônio municipal, através do reconhecimento da receita e despesa orçamentária.  O valor recebido por dação em pagamento de Dívida Ativa Tributária, trata-se de receita orçamentária, nos termos do art.6º, da Lei 4.320/64, devendo esses valores serem computados nos limites constitucionais de aplicação no Ensino e Saúde.

                 


Assim, quando ocorrer tal recebimento, o “Município” estará adquirindo esse bem, objeto de dação, sendo para tanto necessária a existência de dotação orçamentária específica e o registro de duas operações:

1 -  
aquisição do bem através da Despesa 4.4.90.61 (Aquisição de Imóveis) e ou 4.4.90.52  (Equipamentos e Materiais Permanentes);

2 -  
extinção do crédito tributário através da receita – 1931.00.00.00 (Div. Ativa – Tributária).

                 


Isto posto, entendemos ser viável a “criação” de despesa com aquisição de imóveis e ou equipamentos e materiais permanentes, junto aos Encargos Gerais do Município, para a finalidade em questão, diferenciando-a das “aquisições de imóveis” existentes na Unidade Orçamentária - Secretaria de Obras e demais “equipamentos e materiais permanentes” consignados em orçamento. 

                


Será utilizado o recurso do Vale Transporte, consignado nas peças de planejamento, o qual servira de cobertura para essa “nova despesa”, sendo deduzido o valor de 60.000,00 de cada exercício do PPA 2014-2017.

Metodologia aplicada:

Em 2014, houve empenho no valor de 789.000,00 para pagamento Vale Transporte: 

 789.000,00 ÷ 12 meses = 65.750,00/mês

Como comparativo, temos:

Média referente ao pagamento de 02 meses de vale transporte em 2014 = 41.000,00/mês 

Média referente ao pagamento de 12 meses de vale transporte em 2013 = 48.500,00/mês 






Desta forma, mesmo com o acréscimo de funcionários em virtude de concurso público e do reajuste da tarifa de ônibus, entende-se que o custo mensal com Vale Transporte não alcançara o limite de 65.750,00/mês projetado pelo Departamento de Gestão de Pessoas.






Esclarecemos, ainda, que o valor a ser remanejado, virá da diferença (saldo) entre o valor orçado (R$980.000,00) e o valor empenhado (R$789.000,00), o qual  perfaz o montante de R$191.000,00.

   980.000,00          Orçamento 2014

 (789.000,00)          Empenhado 2014

  191.000,00           Saldo dotação disponível, de onde será remanejado 60.000,00

Valor consignado para Vale Transporte PPA  2014-2017

	2014
	    2015
	2016
	   2017

	980.000,00
	    1.000.000,00
	1.000.000,00
	  1.100.000,00
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   Redução 60.000,00   Redução 60.000,00       Redução 60.000,00        Redução 60.000,00






Juntamente com a presente proposição, encaminhamos a esta Casa de Leis alteração do LDO-2014, com a mesma finalidade do presente projeto”.





III - ASPECTOS JURÍDICOS

As normas constitucionais referentes ao orçamento aplicam-se aos Municípios pelo princípio da simetria.

A Constituição Federal define no artigo 165, que o Poder Executivo estabelecerá o Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e os Orçamentos Anuais.

Nos exatos termos da Constituição Federal, a Lei que instituir o Plano Plurianual (PPA) estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.

Outrossim, a Constituição Federal estabelece que a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) compreenderá as metas e prioridades da administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.

Assim as Leis orçamentárias são instrumentos de previsão de receitas e despesas e também de planejamento, que contempla as diretrizes, os objetivos e metas governamentais durante um dado período ou exercício.

Quanto ao planejamento, nos ensina Rogério Sandoli de Oliveira, in Orçamentos Públicos - A Lei 4.320/1964 Comentada, Editora Revista dos Tribunais, 2.008, p. 138:

Esse planejamento, a despeito de ser resultado de rigorosos estudos, não se encontram livres de falhas, da ocorrência de situações não-previstas e até mesmo imprevisíveis. Isso devido ao espectro demasiado amplo de bens e serviços prestados pela Administração Pública.

Para sanar situação não prevista no Plano Plurianual (PPA), o Projeto de Lei em análise visa a alteração inicialmente mencionada, em cumprimento ao disposto no 167 da Constituição Federal que estabelece que são vedados: VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa.

IV -  INICIATIVA E QUORUM

O Projeto de Lei, nos termos do artigo 165 da Constituição Federal e do art. 168, III do Regimento Interno desta Casa de Leis, é de iniciativa privativa do senhor Prefeito Municipal, uma vez que versa sobre o orçamento que é administrado pelo Poder Executivo.

O quorum para deliberação pelo Plenário desta Casa de Leis é o de maioria absoluta, conforme estabelece o inciso III do artigo 167 da Carta Federal e o artigo 40, II do Regimento Interno da Câmara Municipal de Botucatu. 

Assim, o Projeto de Lei Complementar, para ser aprovado, deverá contar com votos favoráveis de mais da metade dos membros da Câmara Municipal de Botucatu (artigo 39, “b”, 2º do RI).

V – CONCLUSÃO

Constata-se que foram observadas as regras previstas no Regimento Interno da Câmara Municipal, quer quanto a iniciativa do Projeto de Lei Complementar, quer quanto à forma de encaminhamento do mesmo à Casa de Leis. 

Constata-se, outrossim, que não há afronta à Constituição Federal e à Lei Orgânica do Município de Botucatu. 

De outro lado, como dito acima, instruem o Projeto de Lei Complementar as devidas Justificativas.

Portanto, quanto à forma, o Projeto de Lei Complementar não padece de vícios regimentais, legais ou constitucionais e deve ser apreciado pelo Plenário da Câmara Municipal de Botucatu, cabendo aos nobres Vereadores desta Casa de Leis a sua análise e a deliberação quanto ao mérito.

Este o parecer, s.m.j.

ANTONIO SOARES BATISTA NETO

ASSESSOR TÉCNICO JURÍDICO

OAB/ SP 139.024 
